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Indicação nº_____/2021

Ao Exmº. 
Sr. Presidente

Alberi Galvani Dias


Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente,
A vereadora subscrita, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156, §§ 1º e 2º do Regimento Interno, solicita que seja encaminhada esta INDICAÇÃO para que o Município destine o prédio, até então utilizado pela Fundação Cultural de Canela, para atividades artístico-culturais ou para o Departamento Municipal de Cultura, e que o Espaço Nydia Guimarães possa ser usufruído por grupos teatrais. 


Justificativa

O prédio localizado na esquina das ruas Danton Corrêa da Silva e Baden Powell por muitos anos foi cedido à Fundação Cultural de Canela, que encerrou as suas atividades. Para manter a referência e pela localização central, é oportuno ser destinado às artes e à cultura local, talvez até alocando o Departamento Municipal de Cultura. Da mesma forma, o Espaço Nydia Guimarães serviria para grupos teatrais ensaiarem seus enredos, visto a carência de locais para essa finalidade. 
Canela, 7 de outubro de 2021.
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